
28PORTARIA Nº

O  DIRETOR  DO(A)  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  DO  PARANÁ  IAPAR-EMATER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

PERIODO AQUISITIVOFRUIÇÃO

ORGÃO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER

LICENÇA ESPECIAL

RETIFICAR A PORTARIA Nº 352 DE 16/12/2024 , DE LICENÇA ESPECIAL, DE

MARCOS VALENTIN FERREIRA MARTINS, R.G. 33819471, LF  PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:

10/3/2025 A 7/6/2025 14/6/2004 A 13/6/2009

RICHARD GOLBA

DIRETOR PRESIDENTE

CURITIBA, 06 / 02 / 2025


